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PREFEITUR^ MUNICIPAL

ÍR^|.rsPâ'iÊHCtA, TR^B.ÀLr{O E PQOG&ÉsSO

RATTFTCAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contratação do THEP-
soLUÇÕEs EMPRESARIAIS ElRELl, GNPJ no 35.428.97í/000í-1í, com sede na Rua Av.
Comendador Gustavo Paiva, no 5945 loja 3026, Cruz das Almas - Maceió/AL, CEP: 57038-
OOO, para realizar ajornada pedagógica para os coordenadores pedagógicos, diretores,
professores, psicopedagogos e demais envolvidos no processo educativo da Secretaria de
Educação do Município de Canapi/Al, de acordo com o Art. 74, inciso lll, alínea "f da Lei

14.133t2021.

..,-,.-.fo .jt
Josélia Melo dê Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - C'ntro - CANAPI/AL - CEP: 57530-0OO

cNPJ N' 12.367.892/000l-42

n
l)

Canapi, 17 de janeiro de 2025
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CoNTRATO 11i2025

Píocesso Âdministrstivo 22025't 001004
lnêxigbiaidsds 0912025

tquxrcÍPlo DE cÂt{APt - At A60Às inscrilo no cNp, 12367.8920001-42, com ssde à
Avenidâ Joâquim Telê, no 335 - C6ntro, negtô ato Íeprarlsntâdo pêle pr€Íâitr MunisipsL SÍa-

Josélia MBto de Lim6, ínscrits no CPF sob o no 902.769.3Ot-87, doÍ§li.nto denominÊdo
col{TRAÍÂllTE 6, do outro [âdo, a Emprssa ÍHEp- sotuçôEs EMPRESARIÂIS EnEu,
CNPJ no 35,4i18.971/00O1-1Í, com sede nâ Rua Pâutinâ maria Msndonça, no 260 - râriucâ/
Mâcsió/AL, CEP: 57035-557, nsst6 ato, Írprês€ntâds psto SL(â) KryÍonr Dlr3 do Sat.
Santos, pofiadoÍâ da Céduls de idsnúdâds RG no 3626a671 §EÚAL, inscÍito no CPFTHF

3ob n,o í 05,886.9a+28, dânominâdo sim osmênto do CO TnAIAOO, resôlvÊm ôalobÍaÍ o
presente contrato am cons{rnâncÍâ com a Lai Fedst6t no 14.133t2V21 s condi@§
ostsbêüecidas no pÍocesso dô inexigibllidâ.Ío do ticitâçâo, às quais as pansâ §€ obri8aín,

cujâs condiçôes são êstabelêcidas nas ctálsutas a seguií dsclin6das.

1 . cúusulá FR|METRÀ - oBr§ro (rn, 9a r I ll)
1. O objôto do pÍesents inslíumsnto é a Cortrâtação d6 smprôga p8ra rêallzâÍ a iornsda

?edaÍó&ica paíâ os cooÍdensdores pedagógicos, diretoÍes, prcfss{roles,
psicopedtgogos ê damãi6 onvolvidos no proêss8o êducsti\,o da Sscrêtâriâ de Educaçâo
do MunicÍpio do CanaÉ/AL, nás condiçôô5 sstãb6t6cid.as no T6íí10 de R6Íerôncis,

1.! . São .ânexos a oste instÍumênto B vincuüâm ôsta êontÍâtâçâo, indêpôndsntomênto

ds tÍanscrição:

,.1.1. O Íermo d6 Reírrância qu€ €ínbasou â Gsntíêtação;

I .1,2. A Âutorizaçâo de Contrâta9áo Diretâ;

Í.1 .3. Â Proposta do C§*ratado; s

1.1 .4. Evsntuâis anexos dos dosrmentos supracitados.
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2. cúusur-A sEcuNDÂ-ucÊNcrÀ E PRoRRoGAçÃo.

2.1. O ptazo cle }iíênciâ da conúotdção seÉ dté 31 de d62ênbro da 2026, con6,do6 ttd

âssinâàrÍâ do úttimo sigqstátio, na fotme do§ ,rtiÉlo§ 16 da Lal no 11.139b2r,
noderrdo sér Nofiogsdo nos têímo§ da Lêt suqÍac âdâ.

3. cúusuLA rEncEtRA - tloDElos DE ExEcuçÃo E gE§ÍÂo coilÍRAru§s {8n' e!,
tv,v[ô)(vm)

3.1. O reÍimô de execução conttstual, o modêlo de Sestão, assim como os Píazos e

coÍdiçôes ds conclusão, erêcuçáo, ob§sÍvâçâo o rscobimü*o d6finiÚvo coostam no

Toímo do Roíorência, anôxo a oeto Con§âto.

4. CúU§UTAQUARTA.SUBGO}IIRATAçÃO

1.1. Náo selÉ aclmitida I súbcoÍúataçõo da obleto contatual.

5. clÁrsulá Qult{r - PÀGAIIIE To(aÍt.gl,vsvl)

5.1. pnEçO

5.1.1. O vaLor da contÍ5teção ó dB Rl 73i1..15O,@ (sstêc€nb! o rdÍlta o doi! mlt
quatÍoognt8 a clÍquonta t€d!l, coníoÍmê ptanilha e dotalhsmânto abaixo>

€SPE§NÉCACôCS E ESÍIMA!§/A DA oor{ÍR^raçao

lot!0t
Unldrdo Qurí1. It lrííd,

Collt alaç{o d! emprrlr prÍB
rsôliz8Í a ,oma(b útsgErca É6
oa cooír''laloÍc! p€ds#Scor,
dlreüÍa8, pídesoÍeq
FacopodaSoíor ô d6nab
srwo&idoe Ílo píscdo €dusrtlto do
§a§rêraÍlr da Edscrçtg do
t r,ricÍpio dr C8ÍlapYAL,
€o,rrp,e3rú€rxro , o{8rní:8róo c
coodtlçào dE í6Ínrção p€t€,ldd
cg.n ercatâírcb oín cadr gltpê,
loghdca, úcoolo8h, codtolê 6
8lrasígs ttabâlt{llâr, kn!
penor€lrra&r ptrr codo
pâÍdcbânB, cdé d! ÍraílÉ, cdrêe
bí89k e dmo@ pa,a tódo! ,!
pan@8íttr!, oqulpo da âPolo, dóm
dr íivi.rd8! or@alr, côÍrforõr
/opoErâ apíasanE&.

!âMÇo 570,00 Ã§ 1.28s,@ É B2-!r$,0O

Y.to.Tond

5.1.2. No vêlor acima gôtôo incluídas todas aa despesâ§ ordinárias diíêt$ o indir6tâ§

decoírêraes dâ exocuçáo do oblêto, incluêivê tííbutos ô/ou impo8tos, oncarSos sociais,
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tÍabsthista8, p,6yidsncláíios, ,scsis o comsreiais lncid€rtâ§, tâx€ do adminislração,
fÍslê, ssguro a oulros nôca8aáílos ao cumpÍimrnto int68Íal do obioto dâ coígatâção.

5.2, FORHÀ OE PAOA!,IEXTO

§.2,1. O pâg8m8Íto será rsallzãdo stravás d€ oíd€m bancáÍis, paÍ, cÍÉdito em baoco,

âgância ô conta ccnonto indl§6do8 pêto conída{o,

5,2.2. SoÍá conBldBÍad6 detá alo psgsmsnto o d,a sm quê constar como êmiüda a oÍdsm

bancárla p8Ía pegsmonto.

5.3. Pf,/UZO DE PÀGAI|IEI{TO

5.3.1. O pa8amanto §orá êrêtusdo no pÍozo máximo de Êtó 30 {trinta) dia§, contodos d.
recêbimento d€ Nots FiscauFatuÍs.

5.3.2- Considera-so ocoÍÍido o Íecebimonto da nota lÍscât ou ÍetuÍa quando o úf,6o
coÍtmtsntg Etôst€r a êxecuçáo do obiato do côntÍato.

5.3.3, No cêso dê âtíaso pêto ContÍâtânte, ôâ vâtoí6s d6t/idôs ao contíâtrdo seíão

atuatizsdos monetariamente entr€ o tgÍmo final do píazo de paggmento até, cítta ds 3uâ

etetiva realização, medisÍrte splícaÉo do índicê |GPM da coííegâo mon€táría.

5.4. COi{DçÕES DE PACÂtt{El{rO

5.4.1. A omissão da Nota FlscâUFâtuía será pÍecadid€ do Íessbimsnto tlefinitirro do

obiato da coírtât3ção, corÍolmê disposto nast6 instrumênto êy'ou no Tsrmo de

RefêrâÍrclô.

5.4.2, Quando hc{ri/er gtosa pârsiat do obieto, o contratsnto dô/êrá comuni.aÍ a sÍnpresâ
peía qus amita a nola fiscatou fstírrâ com o valar Bxato dim6n§onado.

5.4,3. O s€toí comp€tsnts paÍs procadsr o psgamento de\€ r€rificsr se I Nota Fbcsl ou

Fatura apres€ntada expÍesga oo elômsntos necêssáÍios I ossorciâiâ do documanto, tsig
como:

a) o prazo do validâdê;

b) a dâta da Bmi8são;

c) os dads do contÍato e do órgão colltratôrtô;
d) o psdodo Ísspectirrd rÍÕ 6xêcução do contrato;

a) o valôr a pa8êÍ; o

0 evomuat dostaquo do valoÍ de ,etsnções üibúáriâs csbírsis.

5.4.4. Hâvêndo eÍro nã apÍBs€ntaçào da Nots FlÊcâUFatuír, ou circunatáncia qu6 impGge

â liquldâ9ão ds dêspasa, o pqÍsmonto foârá sobÍ63tado âtá qug o oonlrstado
proridêncis ss meddae 8ônssdoras. Nesta hlp&aaa, o prazo parâ pagamento iniciaÍ-sM
após a comprovaçáo ds rogulâíirâção de sihtaç&, nôo acânotsndo qualquoÍ ônus para o

contrâttnto;
+k-
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fstur8 dêvârá ser obÍi3;abrigrÍrsírts scontpsnhrda da

c-ompÍôraçâo da Í68ulariÍtadô fiscat e trabdlrbt3, na iÍrp€sibiti{tad6 d! Êcô3ro so
reÍEÍldo Sistema, msdlsnta oon8utla aos GfrioB elstr&rícos ofc-iâis ou à doctllronteção
moncidsd6 no eí!. G8 d8 Lol no 'l 4. t 331202í .

5.4,6. PÍ€viammte à cmitsâo do nota d6 ompooho e s cada paÉârrÉnto, a Árlmin§rarÉo
dêverá reâtizâr consuttâ o voÍilicaÍ I mânut3nção das condiçôss dc heblrtaçao,

idontificaÍ porsÍvel rázâo que impêçâ a participtgáo om ticteção, oo âtnàito do óÍlâo ou

snúdade, proiblçâo dô comrâtáÍ com o Podêr Plrblics, bêÍÍt csno (roÍÍâíci89
impêditfuas indiretss.

5.4.7. constâtândo-eo a situaçâo dê inegutarida.ts do contrâta{ro, s€rá prwidsnciadg

su8 notlficsção, por escrito, pâra qua, no prazo de 5 (cinea, dass útgl§, Í88ultti2ê suâ

siluaçâo ou, Ílo megrno pÍazo, 8ptêsent6 sua deÍesa. O pÍazo poderá s6t pmrogrdo tmâ
vsz, poí buat pêíÍodo. I cÍitéÍio do ooíu€tântê.

5.4,8. Nâo hsrendo regulsrizâÇáo ou sêndo I daÍêsâ consÍdêrada lmprocadêntê, o

contrâtanta dev6rá oomunlcar aos óÍgâos íEsponsávsls pota 66câü!âção da rôgul8Íidad6

fscât quanto à inadlmptênclâ dc contratsdo, bêm eomo quânto à exig!ância de
paSamonto a s€Í etetuado, poÍ8 que sôjam acíonadaxr (x) ,ngios pêfl|'l3nE§ s nsca$áÍiog
pBra gaÍan& o Í€c6bim6nto dê s8u3 cródito§.

5.4.9. Perdsdndo 6 lnêgutaÍldsdo, o contrâtsnte dê\rêÍá adotar as ÍrBdid3s neasssôrbs à

rcscísio coírtr8tuâl nos âutos do pÍocôsso adífiinistÍâtl'vo côttê3pondônta, rsss€iuÍad8

ao coírúatâdo a omptS dgÍ€sâ.

5.4.10, HarEndo a eÍBtiva ex*uçáo do objato, 6 pagamcntos srÍão rêaltsadog

noÍmálrnântê, âtó qu6 3a dôcida poiâ re§cieâo do eon§ato, c{r§<, o conratsdo ÍÉo
íegulaÍize 8uâ situâçâo.

5.4.11. O contrstsdo ÍoSularm€nle optante pslo Simples Nacioíl8l nos tôÍmo3 de [oi
Comptômontsr no ,23, Í16 2006, não soÍíârá a Íâtonçâo üihrtáÍie $ranlo aos imposrG e

contÍíbulçõos ôbr8n8ldo3 por aqu€l3 regime. No €fitanto, o psgsrnonto ficsÍá
condicionado à Eprssê.rtaçáo de compíorÊggo, por meio de docuÍÍrênto oficial, Íle que

tsz ius so ústamsnto tributáÍio lEvorscjdo pl€lrBto nâ ístorirlg Lêi Complsm6ntar.

6. CúUSUrÁSEXI -REÀruíEGrLS4Vl

6.1. Os pígços lniciaünorts eonfatâ{to€ Bâo ÍÍro3 6 krssiurtát8ig no Brazo do um ano

contâdo do data Da píopo8ta.

6.2. 1póa o intonegno de um âno, oE pÍôço3 ioiciâis 33Íâo Íêajstâaroc, rrêdiânte a
splicâçâo, psto ContÍatânÉ, do índlcs lGPt{, gxct{r§vamont€ p€râ as obígÊçôes
iniciâd6s o conctuídas após â ocoÍ.oncia da aaualidsrrõ
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6.3. NoB rê4ustss srô8eq!êntss .o pílmelro, o lntôIÍêgno míoiÍtro dê ünr âno sôÍá

contado â paÍtir do3 etoitoE ffnancaiÍo8 cro úüimo Íeaiuno,

6.4, No csso do Êtrs3o oü náo dtvrrl8oçâo do{s) Índlce (3) dê Bâiusiamêntô, o
Côntrataílt6 pwaíâ ,a Coítraâdo a impoítância câtculada 96tÉ út§írs v8íâçao
conhdcida, liquidsítdo ô ditôÍônçâ coÍEspondônto l& toSo úoiâ{m} dtYu§aq3} o(3}

índicÊ(8) dofi nltivo{§}.

6.5. e3 âtetiçôês fins§, o{s) índics{s) utitizádo{r} para Íaaiusb 8êÍá{ão),

obíi gatorlamsots, o(s, Mniüvo(s).

6.6. Caso o(!) índice{s} êstaà6lacJdo(E} psrÊ raajustsmenlo r,anh4m} a ser ê(tlnto(3) ou

ds guatquer Íofmâ rão possa(m) mais sor utilizado(s}, seÍá{ão} adoüado(8}, ôm

substitulção, o{s} que üo(oín) a seÍ deteÍminado(3) pota legistação ântâo om vlÉor'

6.7. NB aus&rcb de pÍêvisáo logsl qusnto so Índlc€ suNitrrto, as p8Í&3 €doEôr6o novo

índicô ofcisl, parâ reaiustsmonto do pÍsço do valoÍ Íemanasconte, poí mrio ds tarno
6ditlvo.

6,8, O r64usiê 6eíá rêâlizado por apo8tllamsnto.

7 . cúusutÁ sfri{À - orilcAçÕEs Do co TR rÍAt{ÍE (.ÍL 9a 
'G 

II . XM

7.'1. Sáo obÍigâsôês do §ôntâtaÍte:

7.1.1. EdíiÍ o çuÍnprimento ds todas as obíi8açôês s3sumidaE peto GontÍatado,

dg acsrdo com o coÍrú6to o §eua atroxos;

7,12. Rscab€r o obj6to no prazo a coftligÜ3s ostabslêaida3 no T3Ímú d€

RsíêÍêíciâ;

7.1,3. NoüÍcaÍ o CürtBtâÍlo, por escÍfto, sobÍ€ Yíclos, dêigltos ou lncorêçôês

wrificrdas no objoto Íomocido, pâía qu€ 8€Ja poÍ stq substiülído' ÍsPaíedo ou

eoÍÍigido. no lotal6u Bln paÍta, à8 suas elporlsss;

7.'f .4. ÂcompsnhsÍ 6 fscâUzar I erocução do c!Íüreto € o cumprimanto das

obrigag6e3 Pslo Co*tt8!ado;

7.1.5. Eíearü o psgâmento âo Cont frôdo do valor coÍrospondslt3 ao obisto, no

prÍr:o, Íonnâ s cond,çõ3§ Bstabel€cldos no pÍêsgnlâ Coí!Íâlo;

7.1,6. Aplicâr so ContÍatâdo sançõoe moüvâdô3 pôL inêxâoução totâl ou p€Íolât

cro Con§ato:

7.1.7. Ctêntltrcaro óÍsâô d€ ísproâ€nttçâo do HunicÍpio da Cenâpl, parâ adoçâo

dês mêdldás cabllêF quaÍÉo do doscumpÍlmêfio & oüriÉâçõês pôlo

Conú6tâÍlo; k
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7.1.8, Explicítamento emitir docisâo sobre todes ss solicitsçóês 6 reclâmaçôss

lalacíonadâs à exêcuçâo do pÍ63entê Contralo, rêssstvâdo8 o8 Íoquôímsntos
maniÍsstâmentô lmpêrtinontês, meÍgmênte prot6latórios ou d6 ngnhum

iÍltêfêsse pars I bos €xscução do aiustê.

7.1.8.1. ConcluÍda a instru9âo do Íoqueímento, a Âdministraçáo tôÍá o

prazo dê 30 dias qaío dssidk, sdmitids a woíro8a,çáo modvada por iguat

período.

7.2. A Administrsção não Íesponderó por quaisquer eompromissos sssumldo§, psto

Contratado com terceiros, alnda que vincutâdos à execução do contrato, bom como por
quatquôr dâno cau8ado I teÍceiros Bm dêcoíÍôncia d6 âto do Conratado, ds seus

empreÍado§, píspostos ou subordinsdos.

s. cúu§rá orAva - oBRrcÂçÕEs Do co!{TRÀTAoo larr 92, xM xrfl . xut,

8.1. O Contrat8do dêvo cumpíir todas â9 obrigaçó€§ con§tants§ dosto Contrato, €an

Seus anexoa, ss§umindo oomo axctusiuamênt3 §3us os riscos g as d6gpôsâ§

deconoIltes da boa e p€rfsits exêcuçáo do obieto, observando, slnda, as obriSaçõas â

Eeguir dispostas:

8.1.1. môntêí prsposto âcoito psts AdministÍaçáo paÍa rBprosentá-to na

execuso do contÍoto.

8.í,1,í. A indic8ção ou a manutênção do proposto da empros8 podsró ssr

rsôusâda pelo ór8áo ou 6ntidâdê, dêsd8 que devidemsnte lustiffcsdâ,
dBvêndo a ompÍesâ d6signaÍ outro psrâ o o€rcíôlo dâ atividâdB.

8.1.2, Âtên{ter às d6t6rminâçfus rê8uLsrês eínitidas peto lÍscat do conüato ou

autoíidad€ supeÍior (aít. í37, ll):

8.1.3. Âtocar os êmpÍegados necêssários, com habilitsçáo ê conhocimonto

adequâdor, so psíBito cumprlmênto dss cláusulsE dgatô conttto, ÍoÍnocondo

âs ferâmentss e utens,lios dsmsndado§, cuis quântidado, quaudado e

tecnotogia d€verêo atondeÍ às Íêcomandsçóes d6 boa técnica s a te8lstâção de

rêgâncis;

8.1,4. Rapeíaí, corigÍr, í6mdrsr, ÍeconstÍuií ou substituir, às suas expensas, no

totâl ôu êm paí16, no prazo fixsdo pêto fiscst do côntrato, os ssMgos nos quais

se verifiêâÍêm vÍcios, doígitos ou lnoorêçôgs resultant6s dê oxecução ou do§

§ateriais smpreg6dos;

8.1.5. ResponsabitizâÍ-so pêlos vício8 â dânos d6soÍíenlss ds êxecuqóo do

objêlo, bem como por todo e quáquêr drno causâdo à Administí8gâo ou

tsrôôiros, não Íêduzindo essa rssponsâbílldads â ffscatizaçáo ou o
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n^xlr^tl4^. Ítr.lt^L,acr a rtataara§o

scompsnhemaíúo dE eracuçâo cofilralust p6lô ConttetaÍrts, que ficará

âutorizado s dolcontaí dos pagamêflto3 dê{ír8 oü dâ !Pímüs, cato o$gide m
sdltaL o vslor corÍospondents sos danos soíÍióo6;

8.1.6. Não contrâtar, duíanlo s vi8ânci8 do contrsto, eôniug3, companh€iÍo ou
pâÍrnta âm llnha Íota, cotstorsl ou poí afinidad8, 8t6 t tsrcdro grarr, de diÍi8Bm6

do conúetanto ou do Fiscal ou G6stor do coÍrHo, íss tqmos aio tÍti8o tA,
peÍáÍreÍo únlco, dÊ Lol no 14.133, dâ 2021;

8.1.7.4 êmprôse conúatada dovorá eítrgíst ao §êtot ,8spoosáv8l pôta

tiscat[âçto do contÍato, ató o dlâ tÍinta do mê§ 3€8uií*ê s dâ pÍ88tâção dog

ssMços, os s€guintos documsntos: 1) pÍo\ra da íêgut6Íiü8dc ralstiva à

Ssguridodo §ociaL 2) ooítidâo coniuntE r€!ê1lvâ âôs tributo$ lbdsíâi3 6 à Dtvlda

Ativâ dâ Uniáo; 3, conidõsÉ quô comprovê'rt I rsé$aridado parâí*ô a Fazondâ

Munlcipol ou Di8úitat do domleílio ou §cd6 (b contrâtado; 4, olÍtid§o dâ

RogutoÍidâdo do FGÍ§ - CRF; s 5, CcÍtidão llegdívã d§ Débi&§ lÍab6lhista§ -
CNDT;

8,1.8. ResponsâbilizaÍ-se pêlo êumpímênto dâs obrl8açõ€s pÍ6ri3tas am

AcoÍdo, Convençâo, DissÍdio Cobtivo de TÍabslho ou s$&8lenteg das

cstogoÍias âbíengidâ3 p€to contasto, por tôda3 a§ obÍi8iaçõêa râõâlhists3,
sooisis, prsvldencláÍias, tÍibutáÍlas e ss damsis prêvlstas EíB togidâç§o

êspecmca, cula inadamplôncia náo transGr6 a têsponssbltidadô ao Coíl@nte;

8.1.9. Comunicar ao FiscaL do contÍato, no pra?o d3 24 {vint€ e guâtm} hoÍas,
quahuer ocoírânciâ ânormst oú âcident€ qüê se!êíifiquê no locat dos seMços.

8.1.'10. PÍostar todo s3cüaíecimento ou inÍormsção solicitâda psto Cont atario
ou poÍ seus prBpo or, 8arântindo-th6 o acô§{ro, a quatquoÍ tsírpo, ao local
dos trabalhos, b€ín como aos documôntos Íotrtit os à 6xêcução do

empíeendim€nto.

8.1.11. Paralisar, poÍ deteíminaçáo do CotrtÍatanto, qustquêÍ âtMdad€ qu6 n5o

o3ts.ía sêndo executsdâ d. acordo com a bôâ tkrica ou quê Fnha em Íiscô a
sogurança dB passoss ou bans da tsícêlros.

8.1 ,12. Píünovet a Suarda, manutêngão ê vi8itânciá da mstôrrsB Íaramontr§, s
tudo o qu6 íor nêce3sário à execugâo do obieto, dursnts s üÉêncb do comÍ8to.

8.1.13. Conduzir os t.abalhos com estÍita a,b3sívância à8 norÍras da lÊgi§lâçáo

pêÍtínônts, cumpÍindo a8 detaÍminsçõos dos Podeíss Púbiicos.

8,f.í4. Submot8Í pÍgrrlsmgnê, por ascdto, ro CortÍatantê, para snáüs€ e

apÍovâÉo, quâisqusÍ mudsnças nos métodos âxôcu§vos que tuJam às

esp6cificâçógs do t6Ímo da Í8ÍeÍància o prop§sta.
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8.1.15. N6o pormltlr â utitizsçõo do qu€lqu€r tÍabatho do msoor do de.osseis
anorr a(cato na condlçáo dê aprendiz parg o3 msioros d6 quatoÍzo anor, nam
psrmltir â úllizâçào do lrab8lho do mgno. de dêzolto anos 6rn trâbalio notumo,
psrlgoso ou ln6ôtubÍs;

8,1.Í 6, Mantar durânte toda a vigôncis do contrato, em competibí0dâdê com as
obÍi8açóos âBsumidas, todas â8 coftÜçóes oriúdos paÍa habllitaçâa na
tieitqção, ou Fara qualirlcâçáo, na contÍâtaçâo dirêta;

8.'1.17. Guatdaí slglto sobÍe todos as inÍomaçóes obtidss om decorÍênoia do
cumPíimonto do contrato;

8.1.18, Gumprlr, alám dos postutados legais vlgentes ds âmbito ÍêderâI,
estsduat ou

9. cáusutA NoNA- oBRtoAçõEs pEenNENfEs À LcpD
9.1 A§ panes derêrào cump r e Lei no 1 3.709, da 1 4 de ogosto dê 2a1 I GepD), qusnao

a todos os dadôs possoals a quo tanhdm acaaso êÍn razáo do ceÍtêmo ot, do
cantrcto adminlst/'atlw quê wentualmonto venha a sar llrmado, a paftlÍ da
apíasentaçàa da proposta no grocedimento de contrataçáo, indêpendêntemdrrte
de daclaftçáo os de acsllaç6o expí6ssâ.

9.2 Os dados oâtidos sorrênie pdoráo sü uülizddos paru es flndlidades que

iusti,?csram sâu âc6sso ê ds acoÍdo com a boo-fá e com os pdnc{plos do aít. 6o da
r§8D.

93 É vedado o compeftllhdmonto com terceiros dos dodos oôt dos ,bra das âipóteses
pa'7,,it las em Lei,

9.1É devü do cont'ã/tado oiantat e rornar seus âmüegados soôre os dêúeres,
fsquisrtos s reqponsabiüdadés deconentas da LAPD,

í 0. cúusutá DÉclt'tA - GÂRA'{ A DE EXECUçÃO (art, s2, x e xtlt}

10.1. Nâo havaá exigencb de gatuntla contratual da éxacução.

íI. CIÁ,SULA DÉCIÍ'IA PRIMÊIRA - I'{FRAçôES E SANçÕE§ ADUINISTRAITVAS {.Ít.
82,XM

11.1. Comoto infraçáo administrâtivâ, nos termos da lai no 14,1«,, de 2021, o
Contíatado qus:

sl d€r causa à inexêcução paÍolstdo contrâto; H
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b) dêÍ cEus6 à lnôxêcuç§o parciat do contreto que csuse gràvo dâno à
Administraçáo ou ao Íuncionamento dos s.Mgos púbscos ou ao intarecss
colstivo;

c) dBÍcausa à in6xêcução totlll do contrato;

d) doixaÍ da entÍogaÍ o documentaçào exigida paÍ8 o cEÍtâmB;

o) não mantâÍ a proposts, sslvo em clecoÍÍêncis d6 ,ato gupoÍvônientê

dovidrmeíte lustmcsdo;

f, n6o celebrar o contrato ou não emÍegar e dmumsntãção e)díida pâra a
conúatação, quando convocado dentro do prczo dovatidado d€ s{ra propostr;

8) 6nssraÍ o retsrdamento da execução ou dâ BntÍsga do obieto da contratsção
§êm mottuo rustiÍicâdo;

h) apíss€Írtaí declarâçáo ou documBntâçáo Íatss oxigiÍts pâra o ceítams ou
píestâr dectaração fatss durânis â dispensâ êlêtíôíica ou êxecuçâo do
conúato;

i) ÍÍaudaÍ I conúatação ou prsticer ãto h3udutento na exscução do contrato;

i) comprrta.-sB de rnodo inidúneo ou comêterfraudê de qualqueÍ nsturoes;

k) paaücar atos ilícitog com vlstas a ÍruskaÍ os objetiEs da contÍatâçõo;

t) pÍaücar ato lêsivo pí€rristo no aÍt. 5o da Lei oo 12.84ô, de io de agGto da 2013.

'11.2. SBrão apücadas ao responsável petas lnÍrsçôês admlnlstratfuas acims d€scrits§
as seguintes sanções:

l) AdvoÍtôncla, guândo o Contratado der câusa à inexecuçâo psÍcial do contrato,
semprê que não sê justificar a imposiçáo de ponaljd.dô mais gÍevê (sn, 156, §2o,

da LeiI

ll) lmpodlmürto ds ll,êltat 3 eontfatat, qusndo prsdcsdas as condutas dsscritas
nas auneas b, c, d, e, Í o g do subitem acima dôste Contrato, sompre qu6 não ss
iustlfioBÍ s lmposlção de p€nalidads msls grw§ (ort. 156, §4o, de Lo0;

iii) Daclaraçto da lnldonoldsd. pâra ücltaÍ o colÍrstrr, quÉndo praticsdas as
condulas deseritas nss atínsâs h, l, I, k ê I do subitom Eclma destâ Conüato, bom
como nss atÍnaes b, o, d, e, fo & quo lustifiguêm â imposição d6 ponaudad3 mais

úÍsvê (oÍt. 158, g5o, dã Loi,

lv) Muttr:

{1) mutrs dê 0,5 {ciíso dácimo por c6nto) sobÍ6 o rrâtoí rlo conústo, por dia do
sraao da Bxecuç{lo dos seMços, duÍanta os pÍimêiros 30 {tríntâ} dias, 6
0,10% (dêz décimos por cento) paíe osds diô Bubs€quont€i

k
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inexscução totat das obrigaçôes assumidsú nê3ta a\r8nça,

(3) Na spticâgão dr sanção ds mults, sêrá ,acutteda a dêloss do intoÍessado no
prazo dê '15 (qulnzs) diâ§ útsls, .ontado d8 dôta dô sua lntimâção

11.3, A aplicaçáo das sânçóês pí€vistâs noste Contrato nâo oxctui, êm hlpótêss
atguma, I obrigâçâo de ropaÍaÇão Intêgrat Íto dano causa.lo à Comíatsnta {aít. ISg, §9o}

'l1.4.Iodas ss sânções pÍevlstas nêste CoítÍsto podgrâo !t€í spücadag
cumutâtivamsnts com s múlta {ârt, 156, !r7o).

, t.4.1. Antôs dâ spücação ds multa será Íacultâdâ a dBfasB do Intsrossado no
prszo ds 15 (quinza, dias útols, contado da dats ds suo intimâ9ão (8rt, 1Sa

,1.4.2. Ss a mutte aplicsda s âs lndonizsçõôs cabfooi§ ,oÍem superioms ao vaioÍ
do pagamento evêntu8lrnentg da\rido polo CorÍtratantê âo Corfiatodo, 8lám d9
perds dàsso vslor, a diÍêr6nçô ssrá dBscomsda d8 íarsmis prestâda ou ssrÉ
cobradâ ludicialrnênts (8rt. 156, §8o).

11^4.3. PÍeÀriamcntâ ao oncâminhamento à cobraíga júdlclâ|, a mutt podêrá
seÍ rocolhida adminisüativamêÍtê no prezo máximo de 30 ítnha,l dias, a contaÍ
da dâtâ do rêÊêblmênto da comunicaçâo oÍtvisda pôla autoridâdo compêtônts.

1 1 .5. A âplicação dss sánçôes Íêalizâr-se-á sm processo administÍâtivo que assaguÍB o
contÍaditório o a 6mpla deresa so Contratado, obseÍvan.ro-sa o procedimento prsvisto
no capul a Wóüatos do ÊÍt. 158 da Lêi no i4.t3g, do 2021, parc as psnoüd8dss do
impsdimênto do ttcitsr s contrâtar s do d€c19r9çâo ds inldonôldado parâ licitar ou
contrataí.

., í.6. N6 ápticação das ssngóes serão consideredos {srL 1ÍÉ, glo}:

a) a naluÍaza o â gí.údads dâ inÍrâÉo comoüda;
b) âs peclusÍldadês do câso concÍeto;
c) as círcunstllncias agÍav8ntes ou âtenusntes;
d) o3 danos quo dols provier€m pars o ConÍatanto;
s) s impl,antagão ou o apeíeiçoamanto ds programa dô lntegrldsde, cotúorme

nôÍmes 6 ôrisntâçõos do8 óígáos d6 contÍotô.

11,7. Os atos pÍ€vistos como intrsçõ63 administÍativas ns LBi no 14.i33, d€ 202í, ou em
oulÍas lais do ticitsçÕos s contÍatos da Adminlsrr8ção públlcs qug tambárn sejsm
tipificãdos como atos tssivos na L6i no 12.&16, ds 20i3,8êÍão âpuÍ8dos s iulgâdos
coniuntamfite, no8 mosmos autos, obsewados o Íito ptoceatimô(tat ê autoridâde
compotentg d€fnidos na rêÍêrids Lsi{ârt. 159)

11.8. Á pô'3onatldado ,uíÍdicâ do ContÍâtado podaÍá 3aí dêsconsidêíada sampÍo quô
utitizada oom abuso do dirôito parâ focitit Í, eBcobrir ou díssimutar a práüca dos atos
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iircitos prorrlstos n63tâ cônt âlo ou p3lô Paovocar coíúd8áo patrlrnonial e' ns33o Ga3lr.

todÕs ôs sÍGitos dsa 8.nçõs§ apÚcad$ à pessoa iurídicâ 8ôÍão ston lkbs aB aôtra

âdminbt âdorrs o sócios com podeto§ do âdmini§tta§âo' à pa38os luÍlirlca §rrca§gotrô

Õu à amFssr do mssíno Íamo som robçÉo ds collg*ção ou contlolc. dô Ísto ou dg

diraito, com o ContÍâtâdo, olsoívado8, em todos os ea&oú, o eoírtrsdhótlo, a 8mplt

ddesa ô I obrirsto.lrdada ds análht luídica píáriâ {âÍt 1 60}

'l 1 ,9. O Contratanlô d6rotá, ,ro prazo má{mo 1 5 {qdnzo} di88 útôi8, conta(b da dât8 rí6

âpti,c8çáo d,â 38nçíÕo. inÍoÍmaÍ o mtnt6r etuatl:adot o! dâdos Ísl'8tivoô à! !ân9ô63 por

etra âplicadss, para fÉ dê pubtieidâde no Câalsstto Nstioíat de EmPÍe3as hidônoa3 e

SuspeBas (Csê) a no Cat!,sst o Nacionat d€ EíÍpÍe3âs Punidss (ql6p), iÉtiàridos m
âmbito do Podoí Execuri\o Fêd6íâL (An" lell
't1,10, Âs sançÕss do imps.iimonto da llclt3r ê con§a@ o de{itraçâo rle inldonsidâde
parâ UcitâÍ ou conlÍâtar 3áo passlrsis do r€âbitirsçáo na loÍma do âíL 16il da Lêi no

1/t.'l 3&t21 .

12. CúUSUlt DÉCrXt Steuttol- DA ExnNçÂo coNÍRi{ru L{.ÍL dr' xx}

12.r. O c?}n|f;aao s. oít ríuo qwtldo vencilo o Üam ,6la oíirul3do'
in<tepamtenaêmanta d, terem srdo cumpridos ot náo 6s &ig9úas cta ambas ,s Prrtgg
corrtsânteg.

r2.l-1, O co/rtIato @e ser axlinlo anto§ do prszo 
',eto 

,hsdo. ss,n &,us p6,a o

ConúatanÍr,, qua6o e§|€ nõo diapusü & c.ldrto§ otçrtt aaráÍb§ para §ua

cafiinuidáda ott quando entg/,dôr gus o coÍ,lraao niro ín is làs o,?,€Gr

vaírtd5ç'7,-

12.1.2. A axtinçâo r€sls âipótsso uorará no próxims dab dê &afu&r$áfb do

contralq dâ§dr qü6 ttor, e na§rtceçro tto contÍsú& pato contnatents ílêsse

sênüda cofi p€lo monas 2 (dol§) mases dê arlecÔdênô,, dss§s d,â.

12.1.3. Caro , núcafáo Íle n o'corr&tu,daata do contalo da grc ü€to ê§t

eutülf,m &oÍd com índlos do 2 ídois, ínôsêg da dcta & anivÚ,/,!,&b, e axai,*áo

con|r]at.ral ocorÍetá aÚs 2 (doíg) Írêses do data dd ca,,,,ufl,icaçáo'

12,2. O contrsto pode 38í extinto antôc de §unpÍidas as obttaçõss oolô ostipulsdeg.

ou ontas do fazo n6la lirodo, Por 8l8um do3 tÍrdn oê Plstlstolt no §Íti*o r37 .la NILC,

bôm cümo am§awkn6rr!ê, a3ssgurtdo3 o cortraditÓÍio o a amda tlâÍêaa.

12-2,1. a'lssís hl9óts8€, eplicâm'sa tembám 08 artbo§ 138 6 t39 ds mosna t3l-

12.22, Â sltsraçgo §oca8t ou modiltcsç& d6 ffnstlóedc ou da €sfutúra da

ompÍssâ não ânsdará Ís3dséo s€ nâo Íês§lÍ§iÍ $râ câpâcidda dB conclrrlt o

conttato.
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'12,7,2,1. Se a o1sftção implicsr mudân93 ds p63so8 lutídlcB contÍatôdâ'

dsveíá sôÍ Íormatlzado teímo aditfuo para atteração subiêlivâ'

í2.3. O teÍmo dB rêscisáo, semprs que possfuet' sBrá prccedido:

12.3.1. Bâlânço dos ovsntos coÍtratuak iá cumpÍidos ou Parelâlmonte

cumpridos;

12.3.2. Retação dos pâgâmGntosjá et€tuâdos ô sinda dsvidos;

12.3.3' lndenizsçôss ê multas'

13. cúusulá DÉctMEt:RcenA- ooraçÃo onçluENTÁniA (eÍL e2' vtll)

13.1. As despesâ§ decorrentes da Presente conÍatação coÍrêrãõ à Gontg dê r8cuÉos

sspecÍÍico§ con§ignâdos no Oíçamonto Gêtal da União destê Bxercício' na dotaçáo

abako di§climinâdâ:

Ór8ão: 05 §€cretâÍis Municípsl de Educâçáo

o5í2: Fundo ds Manutenção s Dosernloúmento ds Educsçáo Básica -FUNDEB

iuncionat Programátics: /1019 - Manutenção das Aüúdades do Énsino Fundemsntst -
FL,NDEB 30%

Funcional Pro$amáüca: 4021 - Manutenção das Aüvidâdes do Ensino lnÍqÍtit - FUNDEB

30%
iun"ionat Píogramática: 4023 - Mânutençâo das Aüvidâdês dÔ En§ino de lovens ê

Aduttos - FUNDEB 30%

Elemetto de Dospesas:3{}90.39 - Outros SeMços de Terceiros - P6ssos lurídicâ'

13.2. A dotação relativa aos êxetcícios ÍinsnceÍros 8úbsequontê§ §€Íá ínc'icads apóê

apÍo/8çáo da uel Orçamentári8 rêsPeolivs e tiberagão do§ cróditos cofi'êspondentes'

medlsnte aPostilâmento.

r4. cúu§ulÁDÉCtuaQulrn- oos GASOS OMISSOS (an' 92' llD

14,Í. os ca8o§ omissos §eÍão tlscididos psto ooNTRÂTANTE, s€gundo 8§ disposiçógs

contides nâ Lei nq 14.133, óe 2021 e demais normas íedoraia apticáveis e'

subsidlariamente, se8undo as dlsPosiçó3s contidâs na Lei no 8'078' ds 1990 - Código

dô Dstesâ do Consumidor- s normas e princÍpios gerai§ dos contretos'

t5. cúusulá DÉcl!,rA QUIXTA - ÂLTEMçÓES

15,1. Evontuais stteÍaçõôs contrâtuai8 íêgeÍ'8e-ão peta dlsciplina dos ârt8' 124 a

seguinte§ da Lêi no 14i33,ds2021.

15.2. O CONTMTADO é obrigadâ a acoitsr, nas mesmas condigôos contÍatusis' os

acréscimos ou supressôee qu6 §e fzsíêm nBcsssátios, âtá o liml6 dê 25% Mntê s

cinco por cênto) do vâtot inlcial stuatizado do contrâto'
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15.3.4E supressÕss resuttantsr da acoÍdo cêlc&ado eoto ss part6 goÍt rtaírtog
podsrào oxcsdoÍ o limito Íro 2596 (vinto ê cinco poÍ csntol do rrôloÍ rnrcret snrdizado do
termo dô contrato.

15.4. RrgistÍo8 que nâo c8ractodzaan attoÍaçAo do contato podcm ssÍ Íüaüzado3 por
simptos aposülá, dispômade s cstrbrôÉo d€ toÍmo sditivo, ns Íoímâ do aÍt i«t dô Ld
no 14.1«1, de 202í.

r5. cúusurÂDÉc],.rAstrÍA-PUBucÁçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATAI{IE providenciar â publicação dosts instrum€ÍAo ,ros
t€Ímos e condiçõs8 pr6vi8t88 na L€i no 1 il.1 33ií21 .

t7. cúusulA DÉclml sÉnre- roBo (aÍr 92, !to)

17.1, É etoito a Comarca de Contratanto psra dlrlmir os litqios qus dêconsÍ€m da

execução deste TeÍmo de Contato que nâo possam ser compostos pêta conci[agão,

conbrmo 8ít. 92, §1o dâ Lel no 14.133/21.

Canapi/ÂL, 17 dê jânsim d6 2025.

a^.r-(: .1.
l,leio do Lim§

PÍêÍ6ita
Municit âtda CânaPi/AL

Coilúatsnte

R6pÍ€sBntanto
THEP. SOLUçÕES EI{PRE§AN$IS EIREU

ContratadÉ

ÂEnid. Jdquir! Tá!, 136 - C.!!o - CÂNAPVAL - CEP: 57t30$' 
orIPJ If t2367.t!l2,qro 142
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ihpleflentaçào de sistemas de informática parâ âcoÍ»anhadeoto.
estruturaçâo. monitommento pedagógico, disponibilizaçâo e projeção
dos indices educacionâis da Rede Municipal de Ensino e controle
sobre o transpoíe escolar, bem como prestaçâo de serviços de
coísultoriâ em gestâo educacional, incluindo a implementâçâo de
sistemas de iÍforÍnática destinados ao acompanhamento, eslÍuturação
e monitommento pedagógico. O serviço deve contemplar a aplicação
de avaliações em rede, por meio de simulados impressos, bcm como a
disponibilizâçâo e pmjeçào de índices educâcionâis, âlém do controle
d€ entrada e saidâ de estudartes e funcionários de toda a Rede
Municipal de Educação de Caflapi-Al.
Tipo: MENOR PREÇO.
Dala e hora da sessâo de disputa: 2710.3/2025, Às 09:30h (hoÍririo de
Brasiliâ).
LOCAL: Sistema elehôíico do BNC - BOLSA NACIONÀL DE
COMPRÁS. através do site www.boc.org.br.
Os intercssados poderão retiÍar o Edital atrâvés do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
l{ACIONÂL DE COMPRAS, no endereço http:/ônc.org.br/sistem&
fone:41 3557-2301 e/ou Celulâr/ Whâtsâpp: 4l 99136-7677. ê-mail:
contato@bnc.org-br ou através do site
httpi/lwww.caoapi.al.gov.brllâr32lEdital-de-Licitacao

lnformaçôes pelo e-ríâil: licitâcao.cônapi@gmail.com

lanapi/Al, 06 de março de 2025

LÚIZ 
'TEIRÀ 

DA SILYÁ
SecÍelário Municipal de Educaçâo

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍic!dor: 87939700

SECRE'TARIA MUNICÍPAL DE EDUCACÀO
RATIFICAÇÀO

RÂTrFrCÂÇÀO

INEXIGIBILIDN)E DE LICITAÇÀO

RATIFICO a inexigibilidade de licitâção para cootràtâção do {h-grge.@atr"
35.428,97U0001-11, com sede na Ruâ Av. Comendador Gustavo
Paiva, n'5945 loja 1026, Cruz dâs Almas - Maceió/AL, CEPi 57038-
000, para realizâÍ a jorí6dâ pêdagóBica para os coordenadores
pedagógicos, diretores, professores, psicopedagogos e demais
envolvidos oo processo educativo da SecÍetâria de Educaçào do
Münicipio de Canapi/Al, de âcordo com o AÍ1. 74, inciso III, alinea
"f' da tei 14.133/2021.

Canepi, l7 dejaneiro de 2025

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeita

Publlcâdo por:
Gilmô Malta de Menezes

Código Identilicrdor: I 8F4F480

SECRETÂRIA MUNICTPÀL DE EDUCACAo
EX'TRATO DO CONTRATO N'II/2025

EXTR^TO DO COT"TRÂTO N" I l/2025

Fundamento Legal: Art. 74, lnclso IIl, rlíneâ *P da Lel
l4.lll/202!

OBJETO: Cont atação de empresa paÍa Íealizar a jomada pedagógica
para os coordenadores pedagógicos, dir€tores, pÍofessores.

Parr.\ PREFT:ITUILA NltlNlCIPAl. DE C^NAPIAL I TIIEP-
SOLUÇÔES EMPRESARIÂIS EIRELI, CNPJ D'
35.42t.E7r1000r-r r

iDal.com-br/ama

psicopedagogos e demais eovolvidos no processo educativo da
Secretaria de Educação do Municipio de Cânapi/AI.

VâloÍ Global: R§ 732.450,00 (setecentos e trlnts ê dols mil
qurtrocentor e cioquentr reeis)
VICENCIA: I l/1212025

FIRMADO EMi l7l0l/2025

STGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Kayrone dias da
Silva Santos

Publicâdo por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código ldertifi cadon305D897F

COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO
RATITICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E EXTRÁTO DE

CONTRÁTO

RÁTIFICAÇÂO DE IMKGIBILIDADE DE LICIIÂÇÃO
O PÍefeits do Municipio de Cameiros-Al, no uso de suÂs âtribuiçôes
ê em conformidade com a Lei o" 14.131n021, ritlílca o prcscntc
pÍocesso em fâvoÍ do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIOAMBIENTAL JOÃO DE BARRO, v6lor eqüvô.lcDre ô

1.552.480,00 (mil, quiíhedtos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e

oilents ÍEais), com o cronogra$a de atuação pelo periodo de mâÍço a
dezembro2025.

Cameiros. 24 de feveÍeiro de 2025

A B IRATÀ NIÁ MÀ RIÁ SÀNTÁNÀ
Prefeita

EXTRATO DO CONTRÀTO N" OO7/2025 . IL
CONTRATÀNTE: MUNICIPIO DE CARNEIROS-AL, CNPJ sob
n' 12.250.684.0001-69. CONTRÂTADA: INSTITUTO DE
DESETT{VOL}'IMENTO SOCIOAMAIENTAL JOÃO DE
BARRO, CNPJ sob n'22.831.828/0001-24. OBJETO: Serviços de
Jomâdâ Pedagógica e Formaçào CoDtinuada para l. 124 servidores do
Município de Cameiros/Al-. VALOR GLOBÂL: 1.552.480,00 (mil.
quinhentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais) global
com o caonograma de afuação pelo periodo de fevereiro a
dezembro/2o2s. CELEBRAÇÀO Do CONTRATO: 24t02/2025.
VIGENCIA DO CONTRATO: 24/0212026. SIGNATARIOS:
Ubüataúia MaÍia SaltaÍu-Prefeitá, pela Coütlatante e Aline Barbosa
de Barros Cavalcante, pela Contiatada.

Cameiros, 24 de fevereiro de 2025

UBI RATANI Á MÀR]À SAN|À NÁ
PÍefeilâ

Publlcsdo por:
Âmaldo de Araujo Alecio

C&igo ldertifrcrdor:E405C4BE

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ala dc Registro de Preços nô 00l.PEl l/2024 - 2' ChamÀda
Pregào Eletrô co o' lU2O24 - 2' ChalrÉd;s,
PÍocesso Administrativo n" 121 0001 DO24
Órgâo Gerenciador: MLJNTCiPIO DE CHÀ PRETA, CNPJ:
12.334.6291m01-57, Rua DÍ. Chico Teixeira, ll5, Centro. Châ
Preta./AI. CEP : 57760-000.
Fomecedor Registrado: 54.601.858 JOHANN ANDREY DIAS
OMENÀ NASCMENTO, CNPJ: 54.601.858/0001-30, Rua
Jardineir4 09, Jacintioho, Maceió/AL, CEP: 57.040-120.
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ESTAI}O DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS

ESTAD,O DE ALAGOAS
PR"EFf,IT[IRA MUNICIPÁL DE CIIÀ PRf,TA


